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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 2/2020

de 31 de março

Sumário: Orçamento do Estado para 2020. 

  

Orçamento do Estado para 2020

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Artigo 1.º

Objeto

1 — É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para o ano de 2020, constante 
dos mapas seguintes:

a) Mapas I a IX, com o orçamento da administração central, incluindo os orçamentos dos 
serviços e fundos autónomos;

b) Mapas X a XII, com o orçamento da segurança social;
c) Mapas XIII e XIV, com as receitas e as despesas dos subsistemas de ação social, so-

lidariedade e de proteção familiar do Sistema de Proteção Social de Cidadania e do Sistema 
Previdencial;

d) Mapa XV, com as despesas correspondentes a programas;
e) Mapa XVII, com as responsabilidades contratuais plurianuais dos serviços integrados e 

dos serviços e fundos autónomos, agrupados por ministérios;
f) Mapa XVIII, com as transferências para as regiões autónomas;
g) Mapa XIX, com as transferências para os municípios;
h) Mapa XX, com as transferências para as freguesias;
i) Mapa XXI, com as receitas tributárias cessantes dos serviços integrados, dos serviços e 

fundos autónomos e da segurança social.

2 — O Governo é autorizado a cobrar as contribuições e os impostos constantes dos códigos 
e demais legislação tributária em vigor, de acordo com as alterações previstas na presente lei.

Artigo 2.º

Valor reforçado

1 — Todas as entidades previstas no âmbito do artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orça-
mental, aprovada em anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual, indepen-
dentemente da sua natureza e estatuto jurídico, ficam sujeitas ao cumprimento das disposições 
previstas na presente lei e no decreto -lei de execução orçamental.

2 — Sem prejuízo das competências atribuídas pela Constituição e pela lei a órgãos de so-
berania de caráter eletivo, o disposto no número anterior prevalece sobre normas legais, gerais e 
especiais, que disponham em sentido contrário.
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2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 425.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 82/2019, de 27 de junho

Os artigos 3.º, 9.º, 16.º, 17.º e 27.º do Decreto -Lei n.º 82/2019, de 27 de junho, na sua redação 

atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :

a) ‘Detentor’, a pessoa singular ou coletiva que se encontre na situação de possuidor precário, 

nos termos previstos no artigo 1253.º do Código Civil, de animal de companhia, e que, por esse 

facto, e enquanto se mantiver como detentor, se torna responsável pela sua guarda, acomodação 

ou utilização, com ou sem fins comerciais, num determinado momento;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

f) ‘Titular de animal de companhia’, o proprietário ou o possuidor, quer se trate de pessoa 

singular ou coletiva, que seja responsável pelo animal de companhia, independentemente da finali-

dade com que o detém, e cuja posse faça presumir a propriedade e em cujo nome deve efetuar -se o 

registo da titularidade do animal de companhia no SIAC e ser emitido o correspondente documento 

de identificação do animal de companhia (DIAC), ou aquele para quem o animal foi transmitido, e 

ainda aquele que figure como seu titular no passaporte do animal de companhia (PAC);

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Só podem figurar no registo do SIAC como titulares de animais de companhia as pessoas 

singulares ou coletivas, exceto nos seguintes casos:

a) Quando o animal esteja detido num estabelecimento autorizado para a detenção de ani-

mais de companhia, designadamente centros de recolha oficial, centros de alojamento sem fins 

lucrativos, centros de hospedagem, centro de treino de cães de assistência e estabelecimentos 

de comércio de animais;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º

Deveres do titular e do detentor do animal de companhia

1 — (Anterior corpo do artigo.)
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2 — O detentor ou o seu representante devem comunicar a morte ou desaparecimento do 

animal de companhia ao SIAC, sob pena de presunção de abandono, punido nos termos do 

disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade criminal que venha a ser apurada.

Artigo 17.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os animais de companhia recolhidos pelos CRO e pelas associações zoófilas legalmente 

constituídas que sejam registados em seu nome estão isentos do pagamento da taxa.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Sem prejuízo do pagamento devido por outros atos médico -veterinários, não pode ser 

exigido outro pagamento pelo mero registo do animal no SIAC.

Artigo 27.º

[...]

1 — Os cães registados no SIAC são objeto de licenciamento anual na junta de freguesia da 

área de recenseamento do seu titular, podendo as freguesias emitir regulamentação complementar 

para o procedimento de emissão da licença.

2 — Com exceção dos cães perigosos ou potencialmente perigosos, o registo inicial no SIAC 

é válido como licença por um ano a contar da data do registo.

3 — Para a emissão da licença e das suas renovações anuais, os titulares de cães perigosos 

ou potencialmente perigosos devem apresentar os elementos que para o efeito forem exigidos 

por lei especial, devendo assegurar o licenciamento no prazo de 30 dias após o registo no SIAC.

4 — São isentos de licença os cães para fins militares, policiais ou de segurança do Estado, 

devendo, no entanto, possuir sistemas de identificação e de registo próprios sediados nas entidades 

onde se encontram e cumprir todas as disposições de registo e de profilaxia médica e sanitária 

previstas no presente decreto -lei.

5 — Os canídeos cujos titulares não apresentem carta de caçador ou declaração de guarda 

de bens, ou prova de cão -guia, são licenciados como cães de companhia.

6 — A taxa devida pelo licenciamento é aprovada pela assembleia de freguesia, devendo 

ter por referência o valor da taxa N de profilaxia médica para esse ano, não podendo exceder o 

triplo daquele valor e variando de acordo com a categoria do animal, podendo as freguesias criar 

fundamentadamente um quadro de isenções totais ou parciais.

7 — Ficam isentos do pagamento de taxa, enquanto conservarem essa qualidade, os:

a) Cães -guia;

b) Cães de guarda de estabelecimentos do Estado, corpos administrativos, organismos de 

beneficência e de utilidade pública;

c) Cães que se encontrem recolhidos em instalações pertencentes a sociedades zoófilas 

legalmente constituídas e sem fins lucrativos e nos canis municipais;

d) Cães detidos por outras entidades públicas no quadro de políticas de sensibilização ou de 

educação para o bem -estar animal.

8 — Ficam igualmente isentos do pagamento de taxa os titulares de canídeos em situação 

de insuficiência económica, bem como os detentores que tenham recolhido os cães em centros 

de recolha oficial de animais.

9 — Até à aprovação da taxa referida no n.º 6 pela assembleia de freguesia aplicam -se os 

valores vigentes no momento de entrada em vigor do presente decreto -lei.»
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